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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 1680                                          Jardim Alegre, Segunda-Feira, 02 de Maio de 2022 

LEI Nº 2400/2022 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2022 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal 
sanciono a seguinte: 

L  E  I  
 

Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de 
Jardim Alegre, para o exercício de 2022. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2022, 
um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02.10.301.0012.2045 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – Vigilância em 
Saúde 

 

4036 - 4.4.90.52.00.00 – 0 Equipamentos e Material Permanente 22.000,00 

 TOTAL: 22.000,00 

 TOTAL GERAL: 22.000,00 

 

Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 
do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 

I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

225 – 3.3.90.30.00.00 – 0 Material de Consumo 22.000,00 

 TOTAL: 22.000,00 

 TOTAL GERAL: 22.000,00 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois (02/05/2022). 

 

 

 

 
JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL  
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GABINETE DO PRESIDENTE 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 03/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2022 
        
 

A Senhora Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA 
o Ato de Inexigibilidade de Licitação nº 02/2022 feito pela Agente de contratação e equipe de apoio, quanto a resultado do Processo 
Administrativo nº 03/2022, definindo pela contratação da empresa Ras - Consultoria e Treinamento em Gestão Pública Ltda, CNPJ nº 
12.137.995/0001-16, com sede na Rua Ramiro Barcelos, Maripá, 152, Centro CEP: 85.955-00 Tel. (44) 3687-1000, para a aquisição 
de 03 inscrições para curso LEI 13.709/2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - APLICADA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
E FISCALIZAÇÃO, RESPONSABILIDADE, TRANSPARÊNCIA, ACESSO E PROTEÇÃO DOS DADOS, a ser realizado nos dias 04, 
05 e 06 de maio de 2022, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, com fundamento no inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, pelo 
valor de R$ 4.170,00 (quatro mil e cento e setenta reais). 

 
Acolhendo o resultado, determina a Agente de contratação e equipe de apoio que comunique ao licitante o resultado da 

mesma, convidando-o a fornecer o objeto da presente Licitação à Câmara Municipal de Jardim Alegre, pelo valor acima especificado, 
tornando a presente decisão de conhecimento público conforme determina a Legislação vigente. 
 
 

Jardim Alegre, 02 de maio de 2022. 
 
 
 
 

SONIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
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